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Notas Fiscais de Entradas
Notas Fiscais de Saída
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fiscal.
Local p/ entrega da documentação: Rodovia Transamazônica 
Km 05, Quadra Especial, Folha 30, Nova Marabá – Marabá – PA, 
fone: (94)2101.4800.
O não atendimento à presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, determinará a imediata aplicação das penalidades 
cabíveis, nos termos do Artigo 78, inciso XI, alínea C da Lei n.º 
5.530/89, ficando ciente, desde logo, que a presente medida 
caracteriza o início da ação fiscal pertinente, visando ao interesse 
do Erário Estadual.
JOÃO GUILHERME MELO CAVALEIRO DE MACEDO
Coordenador Fazendário da CERAT Marabá

EDITAL DE AINF AUTOMÁTICOS DE IPVA – CERA 
ABAETETUBA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 665043
O Ilmo. Sr. LUIS GUILHERME BATISTA COUTO, Coordenador 
Fazendário, da Coordenação Executiva Regional de Administração 
Tributária e Não Tributária de Abaetetuba, desta Secretaria 
de Estado da Fazenda, FAZ SABER aos contribuintes abaixo  
relacionados,  que foi lavrado contra os mesmos, AUTOS DE 
INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL AUTOMÁTICOS DE IPVA,do 
município de ACARÁ,  ficando  NOTIFICADOS nos termos 
no Art. 14 da Lei nº 6.182/98, a comparecerem no prazo de 
30 ( trinta) dias, contados da data em que se considera feita 
esta notificação à sede  da Coordenação Executiva Regional de 
Administração Tributária e Não Tributária de Abaetetuba, na sede 
da CERAT- ABAETETUBA, situada à Avenida Pedro Rodrigues , 
140 – Centro – Abaetetuba-PA, para pagarem o crédito tributário 
correspondente ou impugnarem os Autos, ressaltando que o não 
comparecimento  no prazo estabelecido, ensejará a Coordenação 
Regional a  adoção de medidas cabíveis em defesa do Erário 
Estadual.
AINF’S                                                 CONTRIBUINTES
01-062013510000920-4               ENATANEL FERREIRA SOARES
02-062013510001185-3               IZAIAS SOUSA DO NASCIMENTO
03-062013510001316-3               JOSÉ ADAILSON VALENTE DE 
OLIVEIRA
04-062013510001534-4               ALEX DO CARMO CARVALHO 
VALENTE
05-062013510000275-7               FRANCISCO SALES SMITH 
SANTOS
06-062013510001107-1               WALDEMIR MENDES PAIVA
07-062013510000878-0               GILENO LIMA DA CUNHA
08-062013510001153-3               MANOEL JURACI GOMES 
RODRIGUES
09-062013510000991-3               JARDIERES CARVALHO DE 
SOUSA
10-062013510000610-8               EDNALDO LEANDRO DA SILVA
11-062013510001558-1               ELIAS DE SOUZA SANTOS
12-062013510000644-2               PATRICIA GORDO DE SOUZA
13-062013510001360-0               MARCELA RIBEIRO SALES
14-062013510000745-7               RICARDO SILVA DE ARAUJO
15-062013510000681-7               JOSÉ CARLOS OLIVEIRA
16-062013510000944-1               LEANDRO REIS MESQUITA
17-062013510001275-2               GIVANILDO PEREIRA DOS 
SANTOS
18-062013510001644-8               REGINALDO BARBOSA MENDES
19-062013510001146-2               ERINALDO RODRIGUES DE 
MACEDO
20-062013510001186-1               MARIA MADALENA COSTA 
MORAES
Abaetetuba, 26 de  Março de 2014
LUÍS GUILHERME BATISTA COUTO
COORDENADOR FAZENDÁRIO – CERAT  - ABAETETUBA

EDITAL DE AINF AUTOMÁTICOS DE IPVA – CERA 
ABAETETUBA

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 665058
O Ilmo. Sr. LUIS GUILHERME BATISTA COUTO, Coordenador 
Fazendário, da Coordenação Executiva Regional de Administração 
Tributária e Não Tributária de Abaetetuba, desta Secretaria 
de Estado da Fazenda, FAZ SABER aos contribuintes abaixo  
relacionados,  que foi lavrado contra os mesmos, AUTOS DE 
INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL AUTOMÁTICOS DE IPVA,do 
município de ACARÁ,  ficando  NOTIFICADOS nos termos 
no Art. 14 da Lei nº 6.182/98, a comparecerem no prazo de 
30 ( trinta) dias, contados da data em que se considera feita 
esta notificação à sede  da Coordenação Executiva Regional de 
Administração Tributária e Não Tributária de Abaetetuba, na sede 
da CERAT- ABAETETUBA, situada à Avenida Pedro Rodrigues , 
140 – Centro – Abaetetuba-PA, para pagarem o crédito tributário 
correspondente ou impugnarem os Autos, ressaltando que o não 
comparecimento  no prazo estabelecido, ensejará a Coordenação 
Regional a  adoção de medidas cabíveis em defesa do Erário 
Estadual.
AINF’S                                                 CONTRIBUINTES
01-062013510000920-4               ENATANEL FERREIRA SOARES

02-062013510001185-3               IZAIAS SOUSA DO NASCIMENTO
03-062013510001316-3               JOSÉ ADAILSON VALENTE DE 
OLIVEIRA
04-062013510001534-4               ALEX DO CARMO CARVALHO 
VALENTE
05-062013510000275-7               FRANCISCO SALES SMITH 
SANTOS
06-062013510001107-1               WALDEMIR MENDES PAIVA
07-062013510000878-0               GILENO LIMA DA CUNHA
08-062013510001153-3               MANOEL JURACI GOMES 
RODRIGUES
09-062013510000991-3               JARDIERES CARVALHO DE 
SOUSA
10-062013510000610-8               EDNALDO LEANDRO DA SILVA
11-062013510001558-1               ELIAS DE SOUZA SANTOS
12-062013510000644-2               PATRICIA GORDO DE SOUZA
13-062013510001360-0               MARCELA RIBEIRO SALES
14-062013510000745-7               RICARDO SILVA DE ARAUJO
15-062013510000681-7               JOSÉ CARLOS OLIVEIRA
16-062013510000944-1               LEANDRO REIS MESQUITA
17-062013510001275-2               GIVANILDO PEREIRA DOS 
SANTOS
18-062013510001644-8               REGINALDO BARBOSA MENDES
19-062013510001146-2               ERINALDO RODRIGUES DE 
MACEDO
20-062013510001186-1               MARIA MADALENA COSTA 
MORAES
Abaetetuba, 27 de  Março de 2014
LUÍS GUILHERME BATISTA COUTO
COORDENADOR FAZENDÁRIO – CERAT  - ABAETETUBA

INSTRUÇÃO NORMATIVA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 664939

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA Nº 02, DE 26 MARÇO 
DE 2014

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, a 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA e a SECRETARIA DE 
ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS, 
no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 2º do 
Decreto nº 503, de 29 de agosto de 2012,
RESOLVEM:
Art. 1º O art. 11 da Instrução Normativa Conjunta nº 01, de 
06 de novembro de 2012, que disciplina os procedimentos 
para a implementação dos mecanismos de controle e redução 
de gastos no que se refere à avaliação, revisão, apreciação 
e acompanhamento dos processos de licitação, dispensa, 
inexigibilidade e contratos tratados no Decreto nº 503, de 29 de 
agosto de 2012, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III:
“Art. 11. ...........................................................................
...............
........................................................................................
.................
III – os serviços de consultorias especializadas que já estavam 
em processo de contratação na data da publicação desta 
Instrução Normativa Conjunta nº 001, de 06 de novembro de 
2012, cujos recursos já estavam garantidos e são provenientes 
das agências multilaterais.” (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.
ALICE VIANA SOARES MONTEIRO
Secretária de Estado de Administração
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
Secretário de Estado da Fazenda em exercício
MARIA DO CÉU GUIMARÃES DE ALENCAR
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 664955

PORTARIA: 387
Objetivo: conduzir veiculo
Fundamento Legal: decreto nº 2819 de 06.09.94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Bragança/Belém/PA - Brasil<br
Servidor(es):
0520873401/EDEVALDO BARROSO ESTUMANO (MOTORISTA) / 
10.5 Diárias (Completa) / de 07/04/2014 a 17/04/2014<br
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 664960

PORTARIA: 385
Objetivo: conduzir veiculo
Fundamento Legal: decreto nº 2819 de 06.09.94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Bragança/Belém/PA - Brasil<br
Servidor(es):
0570363801/JOSE SOSTENES DE OLIVEIRA FERREIRA 
(MOTORISTA) / 0.5 Diárias (Completa) / de 27/03/2014 a 
27/03/2014<br
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

PORTARIAS DE ISENÇÃO DE IPVA - CAT
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 664965

PORTARIA N.º201404001299, DE 27/03/2014 - PROC 
N.º 2014730005817/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2014
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Claudio Tavares de Morais – CPF: 064.225.782-53
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/PALIO WK ATTRAC 1.4/Pas/
Automovel/9BD17307MC4376647

PORTARIA N.º201404001301, DE 27/03/2014 - PROC 
N.º 2014730006199/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2014
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Aline do Espirito Santo Brito – CPF: 697.750.792-
68
Marca/Tipo/Chassi
CHEVROLET/CLASSIC LS/Pas/Automovel/9BGSU19F0CC208151

PORTARIA N.º201404001303, DE 27/03/2014 - PROC 
N.º 2014730006293/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2014
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Domingos de Sousa Lima – CPF: 096.883.742-53
Marca/Tipo/Chassi
CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ/Pas/
Automovel/9BGJC69X0EB253028

PORTARIA N.º201404001305, DE 27/03/2014 - PROC 
N.º 2014730006252/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2014
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Edilson Pereira Gonçalves Junior – CPF: 
011.688.842-33
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/SIENA ELX FLEX/Pas/Automovel/9BD17201A73303613

PORTARIA N.º201404001307, DE 27/03/2014 - PROC 
N.º 2014730006260/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2014
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Luiz Carlos Oliveira da Silva – CPF: 124.660.002-10
Marca/Tipo/Chassi
VW/GOL 1.0/Pas/Automovel/9BWCA05W38P138647

PORTARIA N.º201404001309, DE 27/03/2014 - PROC 
N.º 2014730006261/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2014
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Jose dos Reis Guterres de Araujo – CPF: 
064.714.202-34
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/PALIO WEEK ELX FLEX/Pas/
Automovel/9BD17301A74200133

PORTARIA N.º201404001311, DE 27/03/2014 - PROC 
N.º 2014730006268/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2014
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Joao Evangelista Chaves – CPF: 175.065.902-63
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/IDEA ELX FLEX/Pas/Automovel/9BD135613A2148550

PORTARIA N.º201404001313, DE 27/03/2014 - PROC 
N.º 2014730006282/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2014
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Joao Maria Macedo da Silva – CPF: 057.786.972-87
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4/Pas/
Automovel/9BD197132D3067720

PORTARIA N.º201404001315, DE 27/03/2014 - PROC 
N.º 2014730006287/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2014
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: José Mauro Salgado Ferreira – CPF: 490.418.352-
53
Marca/Tipo/Chassi
I/FIAT SIENA FIRE FLEX/Pas/Automovel/8AP17206LB2184741


